
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS  
PRÓ-REITORI A DE ASS U NTOS COMU NITÁ RI O S E  EST UD ANTI S  

Fone: (16) 3351-9605 – Fax: (16) 3351-8121 

Rod. Washington Luiz, Km 235 – Caixa Postal 676 

CEP: 13565-905 - São Carlos - SP – Brasil 

proace@ufscar.br 

__________________________________________________________________________________  

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO PETRÓ-
LEO-GLP A GRANEL PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE ES-
PORTES E OS ALUNOS QUE RESIDEM NA MORADIA ESTUDANTIL 
INTERNA DO CAMPUS SÃO CARLOS DA UFSCar. 
 

 

 

OBJETO:  
 

Contratação de fornecimento de GLP à granel para o Departamento de Esportes 
e para a Moradia Estudantil Interna da UFSCar. 

 

PERÍODO DE ENTREGA: 

 

12 meses – início estimado para a primeira entrega no mês de janeiro de 2020. 

 

ESTIMATIVA DE CONSUMO NO PERÍODO: 

 

5.000 KG. 

 

CONDIÇÕES DE ENTREGA:  

 

A empresa fornecedora deverá disponibilizar, em comodato, 6 (seis) tanques B-
190, com capacidade para 190 kg de GLP, durante o tempo de vigência do contrato. 

Os recipientes B-190 deverão ser instalados pela empresa fornecedora em edifi-
cações apropriadas já existentes, sem qualquer ônus para a UFSCar, de acordo com 
as seguintes especificações: 

 

a) GLP para consumo de uma caldeira geradora de água quente, ao lado do Gi-
násio de Esportes, área Sul do campus. Instalar 2 (dois) tanques B-190 no 
abrigo existente no local. 
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b) GLP para consumo nas Moradias Estudantis Internas da UFSCar, área Sul do 
campus. Instalar 4 (quatro) tanques B-190 no abrigo existente nas imediações 
da Moradia. 

 

Antes do início do fornecimento a empresa deverá providenciar, sem ônus pa-
ra a UFSCar, testes de estanqueidade e outros, se necessário, nas duas redes de 
GLP, devendo encaminhar ao Fiscal do Contrato, o Laudo Técnico acompanhado 
da ART. 

 

Deverá ainda providenciar, também sem ônus para a UFSCar, todas as insta-
lações/adequações necessárias da rede de gás, compreendendo a ligação exis-
tente entre os tanques e os equipamentos que utilizarão o GLP (geradora de água 
quente e os fogões). A rede existente deverá ser vistoriada e, se necessário, de-
verá ser revisada, conforme Normas Técnicas existentes. Toda instalação será 
doada à UFSCar por ocasião do término do contrato. 

 

O abastecimento dos tanques deverá ser realizado diretamente do caminhão, 
sem custos de frete e com utilização de mangueira própria com comprimento mí-
nimo de 50 metros. O comprovante contendo a quantidade de gás fornecida deve-
rá ser deixado no local do fornecimento, no ato da entrega. 

 

As entregas regulares deverão ocorrer com periodicidade quinzenal, em data e 
hora a serem acordadas com o Fiscal do Contrato. Entregas extraordinárias pode-
rão ser solicitas e o tempo entre o encaminhamento do pedido e a efetiva entrega 
não deverá exceder 48 horas. 

 

O pagamento será feito pelas quantidades de gás fornecidas no período de 30 
(trinta) dias.  

 

CONTRATO ATUAL DE Nº 006/2019 VENCE EM 31/01/2020.  

 

São Carlos, 03 de dezembro de 2019. 

 

 

 


